Cremeb

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

PARECER CREMEB N° 01/11
(Aprovado em Sessé&o Plenaria de 28/01/2011)

EXPEDIENTE CONSULTA N.°191337/10
Assunto: Emissao de Declaragéo de Obito.
Relator: Cons. José Augusto da Costa

EMENTA: A emissdo da Declaracdo de Obito por parte do médico
assistente ou plantonista é responsabilidade pessoal e presencial, ndo
pode ser presumida. Documentos comprobatérios de 6bito sdo
referenciais para busca da Certiddo de Obito em Cartério, nunca para a
emissdo de uma nova DO. A auséncia de registros do dbito exige a
exumacao do cadaver pela autoridade competente, caso em que a DO é
da responsabilidade do médico legista.

EXPOSIGAO:

Diretor Clinico de hospital municipal deseja saber, qual a conduta correta para emitir “atestado” de dbito de
uma paciente que faleceu ha 16 anos, no referido hospital, assistida por médica que ndo mais trabalha e
nem reside mais na cidade, ndo tendo sido encontrado registro da ocorréncia ou seja a causa do 6bito da
paciente n&o foi declarada no livro de ocorréncias da enfermagem e o prontuario nao foi encontrado.

FUNDAMENTAGAO:

Em parecer, a Assessoria Juridica do CREMEB tece consideragdes acerca do Atestado de Obito e a sua
emiss&o.

Afirma que € de inteira responsabilidade do profissional médico e quanto a legislagao cita o Cddigo de
Etica Médica, em seu Artigo 83, que estabelece:

“E vedado ao médico atestar o bito quando ndo o tenha verificado pessoalmente, ou quando ndo tenha
prestado assisténcia ao paciente, salvo, no ultimo caso de o fazer como plantonista, médico substituto ou
em caso de necropsia e verificagdo médico-legal”.

Parecer CFM n° 57/1999 traz o seguinte conceito de Declaracéo de Obito (DO):

‘A DO é um documento essencial, por que somente através dela se registra e é expedida a certidéo de
6bito em cartério oficial. E o Unico documento que comprova o evento morte para todos os fins que
sobrevirdo aquela data”.

Na declaragdo constam dados estatisticos epidemiologicos, com informagdes importantes para o controle
sanitario nas instancias governamentais pertinentes.

Diz-se ser o exercicio profissional final do ato médico e ndo tdo somente instrumento, visando a inumagéo
do corpo, como se do interesse unico dos familiares para intermediar o funeral por empresas sem
compromisso social.
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No que diz respeito & Declaragdo de Obito em si, a Resolugdo CFM N° 1.779/05 regulamenta a
responsabilidade médica e orienta quando e como devera ser fornecido, que dados preencher, a quem
destina as trés copias e quem tem competéncia para assim o fazer.

Esta resolugdo também regulamenta que nos locais onde existam Servigo de Verificagdo de Obitos (SVO)
devera ser fornecida pelos médicos pertencentes ao servigo. Nas localidades sem SVO a DO devera ser
fornecida pelos médicos do servigo publico de saude onde ocorreu o evento e na auséncia, por qualquer
médico da localidade.

No caso presente, a DO deveria ter sido feita pelo médico que deu assisténcia ao paciente, exceto se
houvesse necessidade de investigagdo médico-legal. No caso de seu impedimento o plantonista do
hospital que constatou o obito, de posse do conhecimento do quadro clinico registrado em prontuario,
emitiria a DO, com informagdes que objetivasse definir a causa mortis.

PARECER

Emitir DO de paciente que faleceu presumivelmente ha 16 anos, pois ndo ha registro que confirmem o fato
desperta a duvida, se a época foi declarado o 6bito pelo médico que deu assisténcia ao paciente, pois em
se tratando de morte natural, este deveria ter sido o feito.

Existindo a DO da paciente o estabelecido em lei € o registro em Cartorio, que assim o faz mediante
apresentacéo de 22 via da declaragdo, podendo ser buscado a Certiddo de Obito.

A emissdo de nova DO fere a exigéncia da verificagdo presencial pelo médico e deve ser entendida como
infracdo ao Codigo de Etica Médica, pois mesmo que registros houvessem do 6bito no hospital, o
pertinente na falta de registro em Cartério é a exumagdo do cadaver, determinada pela autoridade
competente. Procedimento médico-legal.

A emissdo da Declaragdo de Obito por parte do médico assistente ou plantonista é responsabilidade
pessoal e presencial, ndo pode ser presumida. Documentos comprobatérios de ébito sdo referenciais para
busca da Certiddo de dbito em Cartorio, nunca para a emissdo de uma nova DO. A auséncia de registros
do dbito exige a exumagéo do cadaver pela autoridade competente, caso que a DO é da responsabilidade
do médico legista.

SMJ este € o parecer.
Salvador, 06 de dezembro de 2010.

Cons. José Augusto da Costa
RELATOR
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